
 

  

PORTARIA Nº 16915, de 18 de setembro de 2025. 
 
 
Concede férias regulamentares a Secretária 
Municipal de Patrimônio, Cultura e Turismo e designa 
servidora para assinatura de empenhos e 
documentos pertinentes, em virtude de impedimento 
do titular do cargo. 

 
 

O Prefeito Municipal de Itabirito, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Art. 61, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder a servidora JÚNIA GUIMARÃES MELILLO, Secretária Municipal de 

Patrimônio, Cultura e Turismo, 25 (vinte e cinco) dias úteis de férias regulamentares, 
referentes ao período aquisitivo de 04/09/2024 a 03/09/2025, conforme requerimento 
protocolado sob o nº 14772/2025. 

 
Art. 2º - Designar a servidora ELISÂNGELA MARIA PEREIRA LIMA, Secretária 

Municipal de Fazenda e Tributação, para assinatura de empenhos e demais documentos 
pertinentes à Secretaria Municipal de Patrimônio, Cultura e Turismo, no período de 
03/10/2025 a 06/11/2025, por motivo de férias regulamentares do titular. 

 
Art. 3º - A designação de que trata o Art. 2º desta Portaria não será remunerada. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Portaria em vigor 

na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Itabirito, 18 de setembro de 2025. 
 
 
 

Élio da Mata Santos 
PREFEITO MUNICIPAL 
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